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AUTUAÇÃO 

Aos dias:do mês de 2 7 / 0 719 3 e 19 , nesta cidade de 

Valinhos, na Secretaria da Câm-a'ra, autuo o presente processo, c o adiante se vê. Do que para 

constar, fag() estes termos. Eu , 

Diretor de Secretaria, o escrevi. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de São Paulo 

Projeto de Lei nP /93 

Senhor Presidente 

C. M. V. 

P!'oc. fl  10*6 l/ 3

t; 0 1 
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0 Vereador ADRIANO GUILHERME MAMPRIM BRUNELLO 

apresenta nos termos regimentais, para apreciação e votação da Casa, o in 

cluso projeto de lei que denomina ALDO MARINI via pUblica do Vale do Ita-

maraca, para o qual conta com a colaboração dos nobres Companheirso para 

sua aprovação. 

ANEXO: Biografia do homenageado. 

AOS  2-3  /  Of/91
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ADRIANO GUILHERME MAMPRIMB BRUNELLO 



C. M. V. 
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Aldo Marini 

Apelido: LALO 

Nasceu em Valinhos em 21.05.1933, Faleceu em 29.12.19E7 aos 54 anos. 

Foi casado cam Mathilde Bianchin Marini e teve 05 filhos: Rosana, 

Marco Antonio, Maria Cristina, Tania Regina e Eduardo. 

Foi Funcionário do Escritório Luiz Bissoto por 15 anos. 

Foi Funcionário da Transportadora Ladema por 10 anos 

Foi Funcionário da Prefeitura do Município de Valinhos por 03 anos 

Quando Jovem , foi jogador do Guarani Esporte Clube e também do 

Clube Atlético Valinhense. 

Contribuiu por muitos anos com a APAE de Valinhos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de So Paulo 

Projeto de Lei ng 088/93 

Lei ng 

C. M. V. 

Proc. no  10/(p  La—
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H Denomina Aldo Marini via piiblica do Vale 

do Itamaracã, Bairro Vale do Itamaracã " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Munici 

pio de Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe so conferidas por 

Lei, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q- É denominada Alameda ALDO MARINI, 

a atual Rua 8 (Oito), do loteamento Vale do Itamaracã, Bairro Vale do 

Itamaracã, com inicio na Alameda Ita6ca e termino na Rua 13 (Treze) , 
ambas do loteamento Vale do Itamaracã. 

Artigo 2g- Esta Lei entrar ã em vigor na data 

de sua publicação. 

Artigo 3Q- Revogam-se as disposiçOes em con-

trario. 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

mam/. 

Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de São Paulo 

C. M. V. 

Proc.
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Projeto de Lei ng 088/93- Comissão de Denominação de Logradouros PUbli-

cos- PARECER FAVORÁVEL. Aos 03.08.93 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei n9 088/93 

Lei n9 

" Denomina Aldo Marini via pUblica do Vale 

do Itamarac , Bairro Vale do Itamara6 " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Munici 
pio de Valinhos, no uso das atribuicOes que lhe so conferidas por 
Lei, 

FAZ SABER que a C5mara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q- É denominada Alameda ALDO MARINI, 
a atual Rua 8 (Oito), do loteamento Vale do Itamaraci, Bairro Vale do 
Itamaraci, com inicio na Alameda ItaOca e termino na Rua 13 (Treze) , 
ambas do loteamento Vale do Itamaracii 

Artigo 29- Esta Lei entrara em vigor na data 
de sua publicac;o. 

tririo. 

9 5 

mam/. 

Artigo 3g- Revogam-se as disposicOes em con-

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Aos 17 de setembro de 1993 

Of. GP/S/ng 373/93 

Prezada Senhora 

Passamos as mãos de V. Sa. cópia da 

Lei ng 2644, de iniciativa do Vereador Adriano Guilherme' 

Mamprim Brunello, que denomina Aldo Marini via pública do 

Bairro Vale do Itamaraca. 

Queira 

de estima e consideração. 

Ate pi 

aceitar os nossos protestos' 

PAULO ALCIDIO BANDINA 

Presidente 

A Ilma. Sra. 

Rosana Marini 

Circulo de Amigos do Patrulheiro de Valinhos 

Nesta 

mam/. 
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OAMA , MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de Stio Paulo 

Projeto de Lei nQ 088/93- AutOgrafo ng 083/93- Proc. nQ 1076/93 

Lei n_Q 
--

" Denomina ALDO MARINI via piiblica do Vale do 

Itamarac5, Bairro Vale do Itamarac5 " 

Dr. JOÃO MOYSES ABUJADI, Prefeito do Municipio 

de Valinhos, no uso das atribuicOes que lhe sac) conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19- É denominada Alameda ALDO MARINI , 

a atual Rua 8 (Oito) do loteamento Vale do Itamaraca, Bairro Vale do 

Itamaraca, com inicio na Alameda ItaOca e termino na Rua 13 (Treze) , 

ambas do loteamento Vale do Itamaraca. 

Artigo 29- Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicacao. 

rio. 

Artigo 39- Revogam-se as disposicOes em contra 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI 

Prefeito Municipal 

Camara Municips11-de Valinhp.s, 

aos 17 de a de 1993 

PAULO ALCNIO BANDINA 

Presidente 

') 
C>tete/i/ria 

NTONIO ROBERTO M 

19 Secretario 

LAB HELENA A TONIO 

2g Secretaria 

TE RO 



CÂMARA MUNICIPAL DE VAL1NHOS 

Estado de So Paulo 

Projeto de Lei n9 088/93- Autógrafo n9 083/93- Proc. n9 1076/93 

Lei n9 2644, DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

" Denomina ALDO MARINI via póblica do Vale do 

Itamaraci, Bairro Vale do Itamaraci " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Município 

de Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe so conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a C5mara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19- É denominada Alameda ALDO MARINI , 

a atual Rua 8 (Oito) do loteamento Vale do Itamaraca, Bairro Vale do 

Itamaraca, com inicio na Alameda ItaOca e termino na Rua 13 (Treze) 

ambas do loteamento Vale do Itamaraca. 

Artigo 29- Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação. 

rio. 

9 

Artigo 39- Revogam-se as disposiciies em contra 

Prefeitura do Mu cipio de Valinhos, 

aos 30 de ago 0 

Dr. JOÃO ES ABUJADI 

efeit Municipal 

Câmara Municipal—de—

aos 17 de o de 1993 

PAULO ALCIDIO BANDINA 

Presidente 

2
ANTONIO ROBERTO MONTERO 

19 Secretirio 

LAiS HELENA TONIO DOS SANTOS 

Secretiria 



Conferida, numerada e datada neste departamento, 

na forma regu PUBLIQUE-SE. 

CIOTT 

Diretor do Departamen • Tticnic -Legislativo 

PUBLICADA NO PAÇO MUNICI , N TA MESMA DATA, 

MEDIANTE AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME. 

TANIA ELISABETH CRUZ BARDUCHI 

Diretora do Departamento de Expediente 


